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ERRATA NO DECRETO Nº 062/2021 DE 09 DE MARÇO DE 2021 
 

 
Retifica o Valor da Pensão por Morte 
Concedida ao Beneficiário Everaldo 
Monteiro de Souza, em Razão de Erro 
Material. 
  
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARCIONÍLIO SOUZA, ESTADO DA BAHIA, no uso 
de suas atribuições legais e à vista da Lei Orgânica do Município combinada com a Lei Municipal 
nº. 026/2018, que reestrutura o Regime Próprio de Previdência Social do Município de 
Marcionílio Souza. 
 
 
RETIFICA 
Onde se lê: 
“Art. 2º - Autorizar o pagamento dos proventos de pensão por morte, em caráter integral, nos 
termos do art. 25, inciso I, da Lei Municipal nº. 026/2018, correspondente totalidade dos proventos 
de aposentadoria percebida pela servidora à época do óbito, calculados a partir da média das 
maiores remunerações de contribuição correspondentes a 70% das competências a partir de julho 
de 1994, perfazendo o montante bruto total de R$ 4.450,76 (Quatro Mil Quatrocentos e Cinquenta 
Reais e Setenta e Seis Centavos).” 
 
Leia-se: 
Art. 2º - Autorizar o pagamento dos proventos de pensão por morte, em caráter integral, nos 
termos do art. 25, inciso I, da Lei Municipal nº. 026/2018, correspondente totalidade dos proventos 
de aposentadoria percebida pela servidora à época do óbito, calculados a partir da média das 
maiores remunerações de contribuição correspondentes a 70% das competências a partir de julho 
de 1994, perfazendo o montante bruto total de 5.365,21 (Cinco Mil Trezentos e Sessenta e Cinco 
Reais e Vinte e Um Centavos). 
 
 
Marcionílio Souza, 12 de março de 2021. 

 
Hermínio José Oliveira Mercês 

Prefeito Municipal 
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